
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MIMSTERIO DA EDUCAÇAO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO TECNOLÓCICA
rNsTrruro FEDERAL DE EDUCAÇÃo, clÊNcta e'rEcNoloctA Do sERTÃo PERNAMBUCANo

CAMPUS PETROLINA

PORTARIANO 57,

DE 15 DE MARÇO DE 2019

O Diretor Geral do Campus Petrolina do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DO SERTÃO PERNAMBUCANO, no uso da competência que

the foi delegadapela PoÍaria n'460, de 1910812015, publicado no D.O.U. de2010812015,
considerando o Processo n" 23600.001425.2019-18, a Portaria de Localização no 70 de
2610212018, o Laudo Técnico Pericial no 26430.000.06212018 de 0411212018 e o teor do
inciso I do artigo 12 daLei 8.27011991, combinado com o Decreto 97 .45811989,

Resolve:

Art. l" CONCEDER o adicional de Insalubridade, incidente sobre o vencimento biísico da
servidora abaixo indicada, conforme quadro demonstrativo a seguir:

Art. 2" DETERMINAR a suspensão do referido adicional no caso de alteração da
localização do servidor, conforme o artigo 3o do Decreto n' 97.458, de 15 de janeiro de 1989,
e art. 68, § 2', da Lei n'8.112190.

Art. 3" Esta Portaria entre em vigor a partir desta data.
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